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	Nota Técnica nº 003/2011-SCM

	Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2011


Assunto: Proposta de Regulamentação das Instalações de GNL, Inclusive o parágrafo único do Artigo 16 do Decreto 7.382, de 2 de dezembro de 2010: Fundamentação Técnica.
I – Introdução

A presente Nota Técnica tem como objetivo embasar os regulamentos técnicos atinentes às instalações de GNL, o que inclui o parágrafo único do Artigo 16 do Decreto 7.382, de 2 de dezembro de 2010. Tal artigo estabelece que os gasodutos iniciados em terminais de Gás Natural Liquefeito (GNL) e interligados à malha de transporte que não integrem o terminal serão considerados gasodutos de transporte. Seu parágrafo único, por sua vez, atribui à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP a competência de definir quais os gasodutos que integram os terminais de GNL, por meio de regulação específica. 

Destaca-se que o objeto da presente nota técnica não inclui os requisitos para a construção e operação deste tipo de terminal, devendo esta ser contemplada em nota técnica específica devido ao seu significativo grau de complexidade e detalhamento.

Assim sendo, torna-se importante, primeiramente, apresentar alguns princípios relacionados com a regulação internacional e com a legislação brasileira relacionados com o tema. É apresentada também uma breve descrição das diferentes configurações de terminais de GNL que serão abrangidas pela Lei 11.909, de 04 de março de 2009 e sua regulamentação.
Além disso, são apresentados alguns argumentos relativos à titularidade dos terminais e à classificação dos dutos a eles associados.

Por fim, são elencados os principais aspectos que foram observados por ocasião da elaboração da minuta da regulamentação pertinente.

II – Experiência Internacional: Estados Unidos e União Européia
II.1 - Estados Unidos da América

Em se tratando da regulação da indústria do gás natural, o transporte e a distribuição representam os segmentos mais sujeitos ao controle de suas atividades por uma série de órgãos reguladores, incluindo a Federal Energy Regulatory Commission – FERC, o Departamento de Energia (Department of Energy – DOE), o Departamento de Transporte (Department of Transportation – DOT) e as comissões estaduais de utilidades públicas (Public Utility Comissions – PUCs). 

As companhias de transporte interestadual de gás natural, que apenas podem atuar como transportadoras de gás natural, são reguladas pela FERC com relação às tarifas que podem cobrar
, no que se refere ao acesso não discriminatório às suas instalações a todos os carregadores, e no que tange à localização e à construção de novos gasodutos. As companhias de distribuição locais, por sua vez, são reguladas pelas PUCs, que supervisionam as tarifas cobradas e prestações de seus serviços, além dos procedimentos adotados para a manutenção do adequado suprimento aos seus clientes. 

Em contraste, apesar de a produção estar submetida aos controles ambiental e de segurança operacional, e de serem necessárias as autorizações devidas para o início das atividades de exploração e desenvolvimento dos campos de gás natural, os preços tanto na produção, quanto na comercialização são função dos movimentos do mercado, apenas sujeitos ao monitoramento da FERC no que tange às práticas de manipulação e abuso de poder econômico.

Ademais, é a FERC, a partir da publicação do Energy Policy Act de 2005 (EPAct), a principal autoridade responsável pela análise da localização e das propostas de  construção, expansão e operação dos terminais de GNL
. Caso o projeto proposto esteja localizado em águas federais, a Guarda Costeira Norte-Americana (US Coast Guard – USCG) e a Administração Marítima (Marine Administration) têm a jurisdição sobre a instalação e operação do terminal de GNL, tal como disposto no Deepwater Ports Act de 1974. A figura II.1 a seguir retrata a repartição típica de competências entre os entes públicos norte-americanos para a regulação de instalações de GNL.

O EPAct permitiu que os serviços prestados pelos terminais de GNL tivessem suas tarifas estabelecidas pelo mercado sem estarem os mesmos sujeitos aos procedimentos de livre acesso que se aplicam aos gasodutos interestaduais. O mencionado ato legal ainda dá poderes à FERC de autorizar tarifas não reguladas (market based rates) para a estocagem de gás natural e serviços auxiliares à estocagem relativos às novas instalações, independente do poder de mercado do agente proponente.

Apesar de a FERC, a USCG e a Administração Marítima serem os entes governamentais responsáveis pelos terminais de GNL, cabe ao DOE emitir as autorizações tanto para a importação quanto para a exportação de gás natural nos EUA.

Por derradeiro, existe, desde 2000, um arcabouço de regras criado pela FERC para os agentes do mercado interessados em obter interconexão a outras instalações de transporte, considerando que estes satisfaçam as seguintes condições: i) arquem com os custos de construção da interconexão; ii) a interconexão não seja prejudicial à operação da instalação do gasoduto; iii) o resultado da interconexão não reduza o serviço prestado aos consumidores existentes; iv) não leve a que o gasoduto existente viole quaisquer leis ambientais e de saúde, ou qualquer regulamentação aplicável às instalações que venham a se interconectar; v) e não causar qualquer violação em direitos de passagem ou outras obrigações contratuais com respeito às instalações interconectadas.
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Figura II.1.  Jurisdição da FERC, USCG e DOT para instalações de GNL (Fonte: ANP, 2007).

Fonte: ANP, 2007.
II.2 – União Européia
Em 13 de julho de 2009, foi publicada a Diretiva nº 2009/73/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, a qual estabeleceu regras comuns para o mercado europeu de gás natural e revogou a Diretiva nº 2003/55/CE.

Alem desta nova Diretiva ter estabelecido regras comuns para atividades de transporte, distribuição, comercialização e armazenamento de gás natural, definiu as normas relativas à organização e ao funcionamento do setor de gás natural e ao acesso ao mercado, bem como os critérios e mecanismos aplicáveis à concessão de autorização de transporte, distribuição, comercialização e armazenamento de gás natural e a exploração de redes.
Dentre suas considerações, a Diretiva apontou, em seu item 27, que o livre acesso às instalações de armazenamento de gás e às instalações de gás natural liquefeito (GNL) não estava sendo adequadamente aplicado em alguns Estados-Membros, sendo assim necessário tornar mais efetiva a aplicação das regras existentes. O monitoramento efetuado pelo Grupo Europeu de Entidades Reguladoras para os Mercados da Eletricidade e do Gás concluiu que não está sendo aplicada a contento a concessão de acesso voluntário a terceiros por parte dos operadores das redes de armazenamento, sendo, portanto, necessário tornar as regras vinculativas. 

A Diretiva estabeleceu ainda, dentre seus objetivos, em seu Art. 1º, a “criação de regras não discriminatórias para as condições de acesso às instalações de GNL e às instalações de armazenamento, tendo em conta as características particulares dos mercados nacionais e regionais”.

No Artigo 15º, referente aos “Serviços de acesso de terceiros aplicáveis às instalações de armazenamento e de GNL”, foi definido que os operadores das redes de GNL e de armazenamento devem:

“a) Oferecer serviços de forma não discriminatória a todos os utilizadores da rede que correspondam à procura do mercado; no caso particular da oferta do mesmo serviço a clientes diferentes, os operadores das redes de GNL ou de armazenamento devem aplicar condições contratuais equivalentes; 

b) Oferecer serviços compatíveis com a utilização das redes interligadas de transporte de gás e facilitar o acesso mediante cooperação com o operador da rede de transporte; e 

c) Divulgar as informações relevantes, com destaque para os dados relativos à utilização e à disponibilidade dos serviços, em prazos compatíveis com as necessidades comerciais razoáveis dos utilizadores das instalações de armazenamento e de GNL, sob reserva de controle dessa publicação pela entidade reguladora nacional”.

No Artigo 36º, por sua vez, consta que:

“as novas infraestruturas importantes do sector do gás, ou seja, as interligações, instalações de GNL e instalações de armazenamento, podem, apresentando pedido nesse sentido, beneficiar de derrogações, por um período definido, ao disposto nos artigos 9º, 32º, 33º e 34º e nos nos 6, 8 e 10 do artigo 41º
, nas seguintes condições:

a) O investimento deve promover a concorrência no fornecimento de gás e aumentar a segurança do abastecimento;

b) O nível de risco associado ao investimento é de tal ordem que não haveria investimento se não fosse concedida a derrogação; 

c) A infra-estrutura deve ser propriedade de uma pessoa singular ou coletiva separada, pelo menos em termos de forma jurídica, dos operadores em cujas redes a referida infra-estrutura será construída;

d) Têm de ser cobradas taxas de utilização aos utilizadores dessa infraestrutura; e

e) A derrogação não prejudica a concorrência nem o bom funcionamento do mercado interno do gás natural ou o funcionamento eficiente do sistema regulado a que está ligada a infra-estrutura”.
III – Estrutura e Princípios Regulatórios da Lei do Gás
A Lei nº 11.909/09 (art. 3º, §3º) estendeu aos demais agentes da indústria tratamento semelhante ao conferido à Petrobras pelo art. 65 da Lei 9.478/97, quando determinou que o exercício do transporte do gás natural é exclusivo de empresas transportadoras de combustíveis e que podem, também, exercer a atividade de estocagem de gás natural, mas mantendo contabilidade separada. 

No entanto, mesmo avançando na segmentação da atividade de transporte e corroborando o modelo já estabelecido na Lei nº 9.478/97, a simples separação jurídica não é suficiente para garantir a competição nas atividades potencialmente competitivas da cadeia.  Para que ela aconteça de fato, é necessário garantir o acesso de todos os potencias competidores à infraestrutura de transporte, que se caracteriza por ser um monopólio natural.  No caso da separação jurídica é possível que, mesmo havendo empresas juridicamente distintas, um transportador que seja controlado por um carregador atue no sentido de defender os interesses deste último, adotando medidas discriminatórias de acesso entre carregadores.

Por esta razão, nos processos de reforma na Europa, avançou-se na direção da separação societária. Este nível na separação das atividades exige limites de participação cruzada de grupos econômicos nos diferentes segmentos da cadeia do gás natural.  Com isto, busca-se evitar que uma empresa de um segmento aja em função do interesse específico de sua controladora, ou de empresa com relevante participação acionária, que atua em outro elo da cadeia (produção e/ou comercialização, por exemplo).   

O princípio do unbundling  é a independência entre os segmentos da cadeia, em especial, o da atividade de transporte.  Por tal princípio, um transportador teria como objetivo a maximização da utilização da capacidade de transporte de seu ativo, o que está alinhado com os princípios de isonomia entre agentes, conforme o preconizado pela regulação.
Sendo assim, as reformas institucionais nas indústrias de rede pautaram-se na separação dos segmentos e na busca de garantia do acesso não discriminatório a essas atividades, pois, apenas permitindo um acesso não discriminatório às atividades de monopólio natural na cadeia é possível incentivar a competição nas atividades potencialmente concorrenciais, criando as condições para o desenvolvimento do mercado de comercialização e produção do gás de forma competitiva. 

É possível afirmar que com o unbundling reduz-se a apropriação de renda do monopólio natural, uma vez que a desverticalização da cadeia possibilita a regulação evitar subsídios cruzados facilitando a identificação de custos e estabelecendo uma remuneração justa ao transportador, via tarifação adequada. Além disso, o direito de acesso e a realização de open season
 proporcionam a racionalização do desenvolvimento e uso da infraestrutura com o incentivo à entrada de novos agentes, provendo a competição e reduzindo o espaço para o estabelecimento de preços acima dos níveis competitivos. Pode-se inferir, por exemplo, que a não obrigatoriedade do acesso aos terminais de GNL, estabelecida no Art. 58 da Lei 9.478, de 06/08/1997, com redação dada pela Lei 11.909, de 04/03/2009, provavelmente limitará o crescimento da infraestrutura do país, já que novos entrantes teriam que construir terminais próprios para ofertar o energético. O livre acesso a terminais de GNL observado em outros países, que permite a otimização do desenvolvimento e uso de suas infraestruturas, possivelmente contribuiria para a redução do Custo Brasil.  

A Lei nº 11.909/09, recentemente promulgada, aperfeiçoou os instrumentos disponíveis para a regulação do transporte de gás natural, os quais proporcionam maior solidez e transparência do arcabouço regulatório da indústria. 
O quadro a seguir (Figura III.1) apresenta a estrutura da indústria, detalhando os fluxos contratuais e os fluxos físicos entre os agentes. Para cada retângulo representando um agente, a cor de fundo indica se o mercado em que ocorre o exercício da atividade é concorrencial (azul) ou caracterizado como monopólio natural (laranja). Os fluxos contratuais são divididos em contratos de transporte, de estocagem e de compra e venda.
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Figura III.1. Estrutura idealizada da indústria brasileira de gás natural
.
Fonte: Nota Técnica nº 013/2009-SCM, de 06 de novembro de 2009.
 Considerando os condicionantes históricos da indústria do gás natural no Brasil, além do fato de que esta não conta com a imposição de limites de participação cruzada, o equilíbrio entre os agentes, no âmbito das negociações de compra e venda do gás natural, pode configurar-se bastante desigual, principalmente com relação a informações e poder de mercado detidos por cada parte. Com o intuito do estabelecer incentivos à eficiência, estabilidade e liquidez no mercado do energético em questão, cabe à regulação garantir a transparência, por um lado, do cálculo da tarifa de transporte, e por outro, do processo de formação de preços do gás natural. 

Em relação às assimetrias de informações relacionadas à formação de preços do gás natural, consideram-se necessárias: (i) a publicidade, a todos os agentes, da metodologia adotada para seu cálculo
 e o valor das tarifas de transporte aplicáveis
, calculadas de maneira a refletir os custos atribuíveis à prestação do serviço de transporte
; e (ii) a clareza dos contratos de compra e venda de gás natural, que devem possibilitar a distinção, no preço total, de cada parcela de custo relacionado à contribuição dos elos da cadeia da indústria, inclusive o transporte.
Com efeito, a distinção, no preço total, de cada parcela de custo serve a dois propósitos: evitar a ocorrência de subsídios cruzados entre as atividades da cadeia produtiva, a qual gera entraves à competição nos mercados concorrenciais; e possibilitar o uso, pelos agentes do mercado, do mecanismo de netback
 na avaliação do preço do gás natural durante o processo de tomada de decisão, permitindo a comparação dos preços praticados na indústria. 

A transparência no processo de formação de preços implica que, além da separação contábil da atividade de transporte, os segmentos a montante da cadeia que contam com instalações interligadas à rede de transporte, relacionados à movimentação e à estocagem do energético (e.g. regaseificação, estocagem) também devem manter registros contábeis relativos ao exercício da atividade separados do exercício de outras atividades
, de modo a tornar viável a identificação dos custos aplicáveis, assim como sua verificação pelo órgão regulador. Cabe à ANP, quando da regulamentação da autorização da prática da atividade de comercialização de gás natural, dentro da esfera de competência da União, e da regulamentação dos requisitos para outorga de autorização de operação de unidades de liquefação e regaseificação de gás natural, fomentar a observância do princípio da transparência no processo de formação de preços, assim como o ordenamento das diretrizes relacionadas à separação dos custos dos diferentes segmentos da cadeia em relevo nos contratos de compra e venda.

IV. A Cadeia de Valor do GNL
A cadeia de valor do GNL compreende atividades da indústria do gás natural que incluem o transporte ou armazenamento do produto em estado líquido a -163ºC, que ocupa volume 600 vezes menor que o gás natural nas condições normais de temperatura e pressão. 
A liquefação do gás natural para transporte se justifica quando as quantidades ou distâncias a serem transpostas entre os locais de produção e aqueles de consumo são tais que se torna economicamente inviável a movimentação por modal dutoviário. Ressalta-se, também, que a importação de GNL é importante para diversificação das fontes de fornecimento, caso da entrada do Brasil neste mercado. 

As atividades compreendidas pela cadeia de valor do GNL são as seguintes: (1) exploração e produção; (2) processamento; (3) transporte dutoviário para a unidade de liquefação; (4) liquefação; (5) transporte de GNL; (6) descarga, armazenamento; (7) regaseificação; (8) transporte e distribuição ao mercado consumidor.  A seqüência de etapas está apresentada na Figura IV.1.
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Figura IV.1. Cadeia de valor do GNL.
Fonte: ANP, 2010.

A atividade de liquefação consiste em uma série de processos que visam converter gás natural do estado gasoso para o líquido. Uma planta de liquefação é composta por um ou mais “trains”
, podendo conter instalações para o armazenamento do produto para posterior transporte ou regaseificação.

O transporte do GNL pode ocorrer por meio de navios metaneiros ou de caminhões tanque. Os navios metaneiros são normalmente utilizados no comércio internacional, onde geralmente se percorre grandes distâncias, possibilitando, assim, economias de escala.

Ao atingir o seu destino o GNL terá que ser submetido a um processo de regaseificação, que pode ser realizado em planta própria ou na unidade móvel instalada em navios, para então ser utilizado.  

IV.1. Terminais de GNL Onshore,  Peakshaving e Offshore 

Os terminais de GNL, de liquefação ou regaseificação, podem ser instalados junto a costas (onshore) ou em alto mar (offshore). A resolução a ser proposta, referente à regulamentação do parágrafo único do art. 16 do Decreto nº 7.382/10 é abrangente e poderá ser aplicada a esses dois tipos de terminais, bem como aos terminais de peakshaving. 

Os terminais de liquefação de gás natural podem ser para exportação ou para peakshaving. As unidades de exportação recebem o gás processado dos campos produtores por meio de gasodutos e enviam esse gás, já liquefeito, por meio de metaneiros para outros países ou  regiões. A Figura IV.2 a seguir ilustra um exemplo de um Terminal Onshore de Liquefação de Trinidad e Tobago.
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Figura IV.2. Terminal de liquefação de gás natural em Trinidad e Tobago.

Fonte: LNG Pedia, 2009.
Terminais Onshore podem ainda ser de regaseificação, com ou sem tancagem de armazenamento. As Figuras a seguir ilustram diversas configurações possíveis.
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Figura IV.3. Terminal de Regaseificação de Canaport, em Saint Jonh, Canadá.
Fonte: LNG World Shipping Journal, 2009.
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Figura IV.4. Terminal de GNL de Teesside (Reino Unido), com braço de descarregamento de gás no qual atracam navios metaneiros que armazenam e regaseificam GNL.

Fonte: Excelerate, 2008.
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Figura IV.5. Terminal de GNL da Baía de Guanabara (Brasil/RJ), com braços que permitem a transferência de GNL entre o navio metaneiro (à direita) e o outro regaseificador.
Todos os terminais acima apresentados enquadram-se na definição da Lei do Gás para terminal de GNL, conforme Inciso XXVII do Art. 2º, transcrito abaixo, pois mesmo aqueles que dependem de instalações de armazenamento, liquefação e regaseificação embarcadas possuem a mesma funcionalidade, realizando todas as atividades elencadas no mencionado Artigo.

“Art. 2º...

(...)

XXVII - Terminal de GNL: instalação utilizada para a liquefação de gás natural ou para a importação, descarga e regaseificação de GNL, incluindo os serviços auxiliares e tanques de estocagem temporária necessários para o processo de regaseificação e subseqüente entrega do gás natural à malha dutoviária ou a outros modais de transporte;”
Outro tipo comum de terminal de GNL encontrado no exterior são os denominados peakshaving, cuja função principal é regular o volume de gás em momentos de pico na demanda. Por meio dessas instalações, o gás natural é recebido por via dutoviária, liquefeito e armazenado nos períodos de baixa demanda para posterior regaseificação, injeção na malha e utilização nos períodos de pico. A Figura IV.6 a seguir ilustra um exemplo de terminal de peakshaving localizado em Memphis, nos Estados Unidos.
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Figura IV.6. Terminal  Peakshaving de GNL em Memphis, nos EUA.
Fonte: CB&I.
Por questões diversas, inclusive segurança, terminais de GNL têm sido concebidos em alto mar (offshore). Desde que não façam parte da infraestrutura de extração e produção, caso em que fariam parte de um contrato de concessão, essas instalações também poderiam se enquadrar na definição estabelecida pelo Art. 2º, Inciso XXVII da Lei 11.909/09, passando a ser objeto de autorização. As figuras a seguir ilustram modalidades desta categoria de terminal.
Na Figura IV.7, em específico, o navio injeta gás natural regaseificado na infraestrutura submarina de dutos, a qual se interligará à malha de transporte de gás em terra. A conexão com o navio é realizada por meio do Submerged Turret Loading (STLTM) system, destacado pela elipse vermelha.
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Figura IV.7. Esquema de terminal de GNL offshore. 
Fonte: PROFESSIONAL MARINER, 2007 (esquerda) e MARINELOG, 2004 (direita). 
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Figura IV.8. Terminal Offshore de GNL instalado no Mar Adriático, Itália.

Fonte: MARITIME CONNECTOR, 2009.
V. Titularidade das Autorizações de Operação dos Terminais de GNL

Com o advento da nova Lei nº 11.909/2009 (Lei do Gás) e do Decreto nº 7.382/2010, faz-se necessário reavaliar a regulamentação elaborada com base no disposto na Lei nº 9.478/1997 (Lei do Petróleo), em especial no que tange ao GNL. Excetuando-se o Projeto Gemini
, todos os dois projetos de GNL implantados no Brasil, ou seja, os píeres de GNL de Pecém/CE e de Baía de Guanabara/RJ, tiveram as suas Autorizações de Construção e de Operação outorgadas em nome da Transportadora Associada de Gás S.A. – TAG, uma subsidiária integral da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, sendo que as Autorizações de Construção e de Operação para estas instalações foram regidas pela Portaria ANP nº 170/1998, que “estabelece a regulamentação para a construção, a ampliação e a operação de instalações de transporte ou de transferência de petróleo, seus derivados, gás natural, inclusive liqüefeito, biodiesel e misturas óleo diesel/biodiesel” (grifos nossos).  

Tendo em vista a necessidade de revisão da regulamentação relativa às atividades relacionadas ao transporte de gás natural, torna-se importante discutir a questão da titularidade e classificação dos terminais de GNL e dos dutos a ele associados. 

Primeiramente, deve-se ter clara a função dos terminais de GNL a serem instalados, cujo objetivo é o de diversificar o suprimento do produto no mercado brasileiro, seja por sua fonte de origem, ou pela necessidade de incrementar a oferta do energético em alguma região específica. Em que pese a classificação do terminal de GNL em relação ao agente que o construa e opere, ou seja, transporte ou transferência, é preciso atentar-se, também, ao disposto no artigo 58 da Lei 9.478/97, com as modificações trazidas pela Lei 11.909/09:
“CAPÍTULO VII
Do Transporte de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural
(...)

Art. 58.  Será facultado a qualquer interessado o uso dos dutos de transporte e dos terminais marítimos existentes ou a serem construídos, com exceção dos terminais de Gás Natural Liquefeito - GNL, mediante remuneração adequada ao titular das instalações ou da capacidade de movimentação de gás natural, nos termos da lei e da regulamentação aplicável.” (Grifos nossos)
Este artigo estabelece tratamento diferenciado aos terminais de GNL no que se refere ao livre acesso às suas instalações. Efetivamente, os terminais da Baía de Guanabara e de Pecém, assim como quaisquer outros terminais de GNL que porventura venham a ser implantados no Brasil, encontram-se dispensados da obrigatoriedade de ceder acesso às suas instalações, embora isto não lhes seja vedado.

Adicionalmente, o disposto no art. 65 da Lei 9.478/97 deve ser observado, uma vez que se refere a dutos e terminais de forma genérica relacionados com a atividade de transporte:

“Art. 65. A PETROBRÁS deverá constituir uma subsidiária com atribuições específicas de operar e construir seus dutos, terminais marítimos e embarcações para transporte de petróleo, seus derivados e gás natural, ficando facultado a essa subsidiária associar-se, majoritária ou minoritariamente, a outras empresas.” (Grifos nossos)
Vale destacar que o supracitado artigo não sofreu qualquer alteração com a publicação da Lei do Gás, e, portanto, continua válido na íntegra. Assim sendo, terminais marítimos para transporte de gás natural estão sujeitos a este artigo, ao contrário das instalações de transferência. 

É importante destacar ainda que os conceitos de transporte e transferência constantes da Lei do Petróleo não foram revogados pela nova Lei do Gás, a qual se limitou a considerar essas definições especificamente para gasodutos, ou seja, definiu os conceitos de gasoduto de transporte e gasoduto de transferência. 

Portanto, torna-se, indispensável para a condução da discussão, apresentar as definições de transporte e transferência, conforme disposto na Lei do Petróleo:

“Art. 6º

(...)

VII - Transporte: movimentação de petróleo e seus derivados ou gás natural em meio ou percurso considerado de interesse geral;

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, derivados ou gás natural em meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do proprietário ou explorador das facilidades;”
Face ao exposto, pode-se proceder a discussão em tela sob duas vertentes, a saber, o enquadramento ou não das instalações como Terminais Marítimos de transporte ou de transferência, conforme apresentado a seguir. 

V.1- Dos Terminais

Conforme já exposto, a Lei do Gás estabeleceu a definição de terminal de GNL no Inciso XXVII de seu art. 2º e alterou o art. 58 da Lei do Petróleo, determinando os terminais de GNL como exceção à regra do livre acesso. Apesar da dispensa da obrigatoriedade disposta neste artigo, é pertinente analisar os terminais de GNL quanto à sua classificação, seja como: (i) instalações de transporte utilizadas para suprir o mercado interno brasileiro com gás natural importado, ou (ii) instalações de transferência, caso em que o gás natural seria movimentado por interesse específico de um agente. 

A classificação quanto a transporte ou transferência é de caráter fundamental para aplicação do princípio da desvinculação, ou unbundling, presente tanto na Lei do Petróleo, em seu art. 65, como na Lei do Gás, no parágrafo 3º de seu art. 3º. É importante destacar que a não-obrigatoriedade do livre acesso não se contradiz com este princípio, o qual estabelece a separação entre as atividades produtivas e de transporte.
Com o intuito de tomar conhecimento a respeito da cobrança de valores abusivos, é importante que uma regulamentação relativa a terminais de GNL contemple a obrigatoriedade de fornecimento à ANP de dados relativos aos custos efetivos de construção e operação de qualquer tipo de terminal de GNL que venha a ser implementado no país. Nos casos de terminais de GNL considerados instalações de transporte, é interessante que o agente regulado informe também a metodologia utilizada para o cálculo da tarifa, sua memória de cálculo e seu valor calculado.

Com base na regulamentação existente para gasodutos (Resoluções ANP 27/05 e 29/05), a tarifa nos terminais de GNL de transporte deverá ser estruturada, no mínimo, com base nos seguintes encargos:
I-
encargo de capacidade de recepção: destinado a cobrir os custos fixos relacionados à capacidade de recepção, bem como as despesas gerais e administrativas e os custos fixos de operação e manutenção;

II-
 encargo de capacidade de armazenamento: destinado a cobrir, quando aplicável, os custos fixos relacionados ao acondicionamento temporário do GNL para sua posterior regaseificação e entrega na malha de transporte ou de Distribuição de Gás Canalizado;

III-
encargo de capacidade de regaseificação: destinado a cobrir, quando aplicável, os custos fixos relacionados à capacidade de regaseificação do GNL para posterior entrega na malha de transporte ou de Distribuição de Gás Canalizado;

IV-
encargo de capacidade de liquefação: destinado a cobrir, quando aplicável, os custos fixos relacionados à capacidade de liquefação;

V-
encargo de capacidade de entrega: destinado a cobrir os custos fixos relacionados à capacidade de entrega;

VI-
encargo de movimentação: destinado a cobrir os custos variáveis com a movimentação de gás.
As instalações de GNL poderiam ser classificadas como de transporte, caso construídas e operadas por empresa de transporte, visto que a Lei do Gás define o transportador de gás, como sendo a “empresa autorizada ou concessionária da atividade de transporte de gás natural por meio de duto”, e no §3º do artigo 3º dispõe que a mesma pode prestar os serviços elencados no artigo 56 da Lei do Petróleo, abaixo reproduzido, além das atividades de estocagem, transporte de biocombustíveis e construção e operação de terminais:

“Art. 56. Observadas as disposições das leis pertinentes, qualquer empresa ou consórcio de empresas que atender ao disposto no art. 5° poderá receber autorização da ANP para construir instalações e efetuar qualquer modalidade de transporte de petróleo, seus derivados e gás natural, seja para suprimento interno ou para importação e exportação.” (grifos nossos)
Sendo assim, empresas de transporte poderão construir e operar terminais de GNL, a serem classificados como instalações de transporte, que serão utilizados para movimentar e armazenar cargas de terceiros recebidas por meio aquaviário.  Neste caso, temos por óbvio que o transportador de gás franqueará o acesso de terceiros à instalação, pois o artigo 58 da Lei do Petróleo não veda o acesso de terceiros, apenas não o torna obrigatório.
Por fim, caso a instalação seja efetivamente considerada como sendo de transporte, vale remeter ao art. 65 da Lei 9.478/97, o qual exige que terminais marítimos para transporte sejam construídos e operados por subsidiária da Petrobras, constituída com fins específicos para construir e operar tais instalações. 

Por outro lado, levando-se em conta a definição de transferência dada pela Lei do Petróleo, que é “movimentação de (...) gás natural em meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do proprietário ou explorador das facilidades”, o terminal pode vir a ser considerado de transferência, uma vez que o proprietário das instalações estaria importando e regaseificando gás de sua propriedade para ser posteriormente injetado na malha de transporte ou para ser consumido em uma de suas instalações. 
Neste caso não restaria óbice para que o carregador, o autoimportador, o autoprodutor, o comercializador e o distribuidor de gás canalizado, nos termos do § 2º do Art. 25 da Constituição Federal, fossem os proprietários das instalações. Portanto, caso se considere que um dado terminal de GNL seja uma instalação de transferência, também poderia se dizer que a Petrobras poderia ser titular das instalações uma vez que o artigo 65 da Lei do Petróleo trata de transporte
.
Como o livre acesso aos terminais de GNL não é obrigatório, foram considerados, para fins de regulamentação, como instalações de transferência – por serem de interesse específico de um único agente – os terminais construídos e operados por um único agente, dentre os citados no parágrafo anterior. 

Caso um autorizatário de um terminal de GNL de transferência resolva movimentar cargas de terceiros, será necessário que ele estruture a tarifa de movimentação conforme supracitado e que solicite prévia e expressa autorização da ANP para tal atividade, devendo submeter à Agência o respectivo contrato firmado com antecedência. O intuito destas medidas é promover a transparência das operações para possibilitar a separação do que é custo devido ao energético e custo devido ao serviço de movimentação (importação, liquefação, armazenamento, regaseificação etc).  
Já no caso de terminais de GNL construídos e operados por transportadores, consórcios de empresas ou alguns dos demais agentes acima elencados serão considerados instalações de transporte. Os terminais de GNL classificados como instalações de transporte deverão ser construídos e operados por empresa ou consórcio de empresas transportadoras, nos termos do § 3º do Art. 3º da Lei 11.909, de 04 de março de 2009.

É importante, também, garantir a possibilidade de transferência de titularidade das instalações de GNL, uma vez que tal hipótese encontra amparo no parágrafo único do Art. 56 da Lei do Petróleo o qual determina que, observadas as disposições das leis pertinentes, qualquer empresa ou consórcio de empresas que atender ao disposto no Art. 5° da referida Lei poderá solicitar a transferência de sua titularidade, observado o atendimento aos requisitos de proteção ambiental e segurança de tráfego.
V.2 - Dos Dutos

Os dutos associados aos terminais de GNL podem ser considerados parte integrante desses terminais ou instalações independentes. Neste último caso, os dutos merecem atenção especial no que tange à sua classificação, uma vez que a Lei do Gás e o seu Decreto
 trouxeram novos conceitos para gasodutos de transporte e transferência, a saber:

“Lei 11.909, de 04 de março de 2009

(...)
Art. 2º

(...)

XVII - Gasoduto de Transferência: duto destinado à movimentação de gás natural, considerado de interesse específico e exclusivo de seu proprietário, iniciando e terminando em suas próprias instalações de produção, coleta, transferência, estocagem e processamento de gás natural; 

XVIII - Gasoduto de Transporte: gasoduto que realize movimentação de gás natural desde instalações de processamento, estocagem ou outros gasodutos de transporte até instalações de estocagem, outros gasodutos de transporte e pontos de entrega a concessionários estaduais de distribuição de gás natural, ressalvados os casos previstos nos incisos XVII e XIX do caput deste artigo, incluindo estações de compressão, de medição, de redução de pressão e de entrega, respeitando-se o disposto no § 2o do art. 25 da Constituição Federal;”

Ressaltamos que os dutos que interligam os terminais às malhas de transporte, se considerados isoladamente, não poderiam ser enquadrados como “gasodutos de transferência”, uma vez que não se iniciam e terminam em instalação própria. 

Sendo assim, o Decreto nº 7.382/10, dispôs, no parágrafo único do art. 16, que a ANP definirá quais os gasodutos são parte integrante dos terminais de GNL, ou seja, caberá a ANP definir quais são instalações integrantes de um dado terminal e quais são parte da rede de transporte.

Logo, o entendimento desta Superintendência é que um gasoduto será parte integrante de um terminal de GNL até que haja interconexão com a primeira instalação de transporte ou de transferência de custódia, uma vez que, até este ponto, sua função primordial é de proporcionar o envio (no caso de um terminal de GNL de regaseificação) ou o recebimento (no caso de um terminal de GNL de liquefação) de gás natural entre o terminal e a malha de transporte. 

É importante ressaltar que não deve existir a possibilidade, por meio da regulamentação do parágrafo único do art. 16 do Decreto nº 7.382/10, de reclassificação deste duto pela ANP caso haja um terceiro interessado na utilização do gasoduto entre o terminal e a malha de transporte. Essa possibilidade é insubsistente uma vez que o Art. 56 da Lei nº 9.478/97 e o Art. 3º da Lei nº 11.909/09 determinam regimes de outorga distintos para terminais de GNL e seus dutos, e para dutos de transporte, quais sejam, respectivamente, autorização e concessão, precedida de licitação. A única hipótese vislumbrada como possível seria aquela na qual o agente operador do terminal propusesse ao Ministério de Minas e Energia a reversão do duto para a União, que realizaria chamada pública para utilização da capacidade seguida de licitação para outorga de concessão para operação do duto, caso isso seja de interesse da Administração Pública.
VI. Considerações Finais
Considerando: (i) os princípios regulatórios presentes na legislação internacional e brasileira; (ii) as diferentes configurações possíveis para um terminal de GNL; (iii) o exposto em relação à titularidade e classificação de instalações de GNL; (iv) a necessidade da regulamentação da questão da titularidade e da classificação das instalações de GNL; e (v) a necessidade da regulamentação do parágrafo único do Artigo 16 do Decreto 7.382/10; é importante que sejam previstos, dentre outros, os seguintes aspectos: 
(i) A definição do interesse, exclusivo ou geral, da utilização do terminal de GNL, para fins de sua classificação, respectivamente, de transporte e transferência;

(ii) A possibilidade de reclassificação e troca de titularidade dos terminais de GNL;

(iii) As diretrizes para classificação dos dutos como parte integrante do terminal de GNL ou da malha de transporte de gás natural e a possibilidade de reclassificação desses dutos;

(iv) A disponibilização à ANP dos dados de movimentação e custos dos terminais de GNL, para fins de acompanhamento de processos de formação dos preços de gás natural;

(v) Mesmo não sendo obrigatório o acesso a estes terminais, caso o operador opte pela disponibilização de capacidade a terceiros, deverá ser observado o princípio da não discriminação em relação à prestação de serviços e ao estabelecimento de tarifas.
Feitas essas considerações, a minuta anexa busca refletir essas condições.
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� Tradicionalmente, as tarifas são do tipo costs-based, permitindo que o operador da instalação recupere seus custos de operação e manutenção (incluindo impostos e depreciação), assim como uma remuneração justa e razoável pelo capital investido no gasoduto. A FERC pode permitir, não havendo poder de mercado, que as tarifas de transporte sejam negociadas entre o transportador e carregadores. 


� Para a construção de terminais de GNL é necessário previamente a obtenção de uma autorização de importação do Secretário Assistente de Energia Fóssil do DOE. O Secretário Assistente deve aprovar o pedido a não ser que ele determine que a importação seja inconsistente com o interesse público. 


� Esses artigos se referem à separação entre as redes de transporte e os operadores das redes de transporte, acesso de terceiros e obrigação/competência das entidades reguladoras.


� Um processo de Open Season é definido pela IAE (2008) como o processo conduzido pelo proprietário das instalações de infraestruturas (dutos, estocagem ou terminal de regaseificação de GNL) de forma a avaliar o interesse financeiro de potenciais usuários na capacidade dessas instalações. No Brasil tal processo foi inicialmente denominado Concurso Público de Alocação de Capacidade, e renomeado pela Lei do Gás como Chamada Pública.


� Por simplificação, os fluxos contratuais no âmbito da regulação estadual não estão contemplados na Figura III.1. Além disso, há a possibilidade, não incluída no quadro, de casos em que os fluxos físicos que partem do produtor para o autoprodutor, ou do importador para o autoimportador não ocorram por meio de instalações de transporte.


� O cálculo das tarifas deve ser reprodutível por qualquer agente do mercado interessado na contratação dos serviços de transporte objetivando a plena transparência e isonomia, não sendo tal cálculo reservado apenas ao transportador.


� A Portaria ANP nº 01/2003 determina o fornecimento, pelo transportador, de várias informações relacionadas ao serviço de transporte ao mercado, inclusive as informações relativas às tarifas e descontos aplicados a cada carregador.


� A Portaria ANP nº 29/2005 prevê que as tarifas as tarifas aplicáveis a cada serviço e/ou carregador sejam compostas por uma estrutura de encargos relacionados à natureza dos custos atribuíveis a sua prestação, devendo refletir os custos da prestação eficiente do serviço, assim como os determinantes de custo do serviço.


� O mecanismo de netback permite que a partir do preço no ponto de consumo, subtraindo-se os custos de distribuição e transporte, seja estimado o preço do produtor na boca do poço. 


� A Lei nº 11.909/09 disciplina que os registros contábeis da atividade de transporte de gás devem ser mantidos separados dos registros relacionados ao exercício da atividade de estocagem de gás natural. 


� É possível definir um train como sendo uma unidade de processamento modular, parte integrante das plantas de liquefação, cujos tamanhos são limitados pela capacidade dos compressores (Energy Charter Secretariat, 2007).  


� O Projeto Gemini, teve início em 2005, e consiste na produção de gás natural liquefeito em uma planta de liquefação situada no município de Paulínia/SP, com capacidade de 380 mil m3/dia, para  posterior distribuição e comercialização em regiões cujas redes de distribuição de gás canalizado são pouco desenvolvidas ou inexistentes. No projeto, cabe à Petrobras o fornecimento do gás natural, à White Martins a operação da Unidade de Liquefação, de sua propriedade, e à GNL Gemini as atividades de distribuição e comercialização de GNL. Esse projeto, no entanto, não se caracteriza como terminal de GNL, mas sim como atividade de distribuição de gás natural liquefeito.


� A Nota PRG/ANP 261/2009 conclui que “se não estivermos a tratar de instalações de interesse geral (instalações de transporte), a Petrobras poderá ser autorizada a construí-las (sendo líquido ou não o objeto de movimentação)”.


� A definição para gasoduto de transporte disposta no Inciso XXII do Art.2º do Decreto nº 7.328/10 é ligeiramente diferente daquela disposta na Lei do Gás. No entanto, para fins da abordagem da presente Nota Técnica, tais diferenças são irrelevantes.
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